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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Invocando a proteção de Deus, declaro a sessão ordinária do dia 11 de maio de 2026. Peço que o Sr. Secretario realize a chamada nominal em ordem alfabética, conforme o regimento interno da Casa.

Alcione Engroff Schmidt. Presente.

Antônio Vanderlei Pieszak. Presente.

Carlos Renato Biasi da Rosa. Presente
José Carlos Sagrilo. Presente
Luciane Lutz Brum. 

Magno Juliardi Gabert. Presente.

Marília Mariano Bartmann. 
Rodrigo Pivoto. Presente
Paulo Roberto Machado Mayer. Presente
Senhora Presidente, sete vereadores presentes até o momento, ausente as vereadoras Luciane Lutz Brum e Marília Mariano Bartmann.
Presidente: Peço que a Sr. Secretario realize a leitura de um trecho bíblico.

Secretário: Porque vós, irmãos, foste chamados à liberdade, não useis então da liberdade para dar ocasião à carne, mas servi-vos uns aos outros pelo amor, porque toda lei se cumpre numa só palavra. Nesta, amarás o teu próximo como a ti mesmo. Se vós, porém, vos mordeis e devorais uns aos outros, vede, não vos consumais também uns aos outros. Efésios, capítulo 5, versículo 13 ao 15.
Presidente: Peço que a senhora diretora realize a leitura do sumário do expediente.

SUMÁRIO DO EXPEDIENTE
I - Abertura:

1. Verificação de “quórum”;

2. Abertura dos trabalhos com a leitura de um trecho Bíblico;

3. Leitura do sumário do expediente;

4. Discussão e votação da Ata da reunião anterior;
5. Leitura de correspondências e Proposições apresentadas à Mesa Diretora.
II- Tribuna Livre:
1- Paulo Roberto Machado Mayer

2- Rodrigo Pivoto

3- Marília Mariano Bartmann

4- Magno Juliardi Gabert

5- Carlos Renato Biasi da Rosa
6- José Carlos Sagrilo

7- José Carlos Sagrilo

8- Luciane Lutz Brum
III–Pauta:
Leitura e discussão do PROJETO DE LEI DE INICIATIVA Nº 06, DE 28 DE ABRIL DE 2026. INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE DEFESA PESSOAL E PROTEÇÃO INTEGRAL À MULHER NO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 038, DE 04 DE MAIO DE 2026. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DE 01 PROFESSOR (A) DE INGLÊS, COM CARGA HORÁRIA DE 27 HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 039, DE 06 DE MAIO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 012/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 040, DE 06 DE MAIO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 003/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 041, DE 07 DE MAIO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 021/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IV – Tempo de Liderança:      
1- Líder do PDT 

2- Líder dos Progressistas
3- Líder do PL

4- Líder do MDB
Presidente: Ata da reunião anterior, todos receberam antecipadamente. Eu coloco o ato em discussão. Coloco o ato em votação. Quem concorda permaneça como está e quem discorde se manifeste. Aprovada por unanimidade.
Peço que a senhora diretora realize a leitura do requerimento da vereadora, senhora Marília Mariano Bartmann, justificando sua ausência na sessão do dia 4 de maio de 2026, conforme justificativa apresentada.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara de Vereadores Alcione Engroff Schmidt, eu, vereadora Marília Mariano Bartmann, bancada do PDT, venho pelo presente informar que, na sessão ordinária da Câmara Municipal do dia 4 de maio de 2026, não estive presente em razão de afastamento por motivo de saúde, conforme atestado médico apresentado. Dessa forma, de acordo com o artigo 23, parágrafo único do Regimento Interno, solicito que tal justificativa seja submetida ao plenário desta Casa e minha falta seja abonada. Nova Esperança do Sul, 8 de maio de 2026. Marília Mariano Bartmann, Vereadora bancada do PDT.
Presidente: Coloco o requerimento em discussão.

Vereador Paulo Roberto Machado Mayer.
 Boa noite, colegas vereadores e vereadoras, a presidente desta casa, os funcionários. A questão do atestado da vereadora Marília Mariano Bartmann, eu não vou contestar o atestado, mas sim, tipo, se for um atestado médico, a pessoa deveria ficar em repouso. Mas aí hoje me contestaram: como que tu vai aprovar um atestado se a vereadora está viajando a lazer? Fica ruim para a gente que vem para cá através do voto, e essas pessoas, os nossos eleitores, cobram. E com toda razão. Por exemplo, se eu vou pegar um atestado é para mim ficar em casa de repouso, eu não posso seguir viagem. E aí, eu acho que a pessoa que pegar um atestado, não vir na sessão, ela tem que ter uns motivos, se for de médico, ficar em casa de repouso e não ir para viagem. Então, esse é o contexto desse atestado.

Presidente: Coloco o requerimento em discussão. Mais alguém? Não? Então, coloco o requerimento em votação. Quem concorda permaneça como está e quem discorda se manifeste. Então, vamos fazer a votação nominal.

Vereador Antônio Vanderlei Pieszak: Senhora Presidente, eu não vou contestar nada porque eu também já me aconteceu problema, né? Como a senhora sabe, os vereadores sabem, me bateram na rua e dentro da minha camioneta. E a Câmara entendeu. Não tenho nada a contestar sobre isso, sobre ela aí, sou favorável a ela.
Vereador José Carlos Sagrilo: Senhora Presidenta, eu quero ser bem claro, eu não guardo mágoa, tá, Presidenta? Se eu guardasse mágoa, eu podia contestar, mas eu vou votar favorável.
Vereador Paulo Roberto Machado Mayer. Como eu já tinha falado, meu voto é não, pelo fato da pessoa usar um atestado para lazer, então é não.
Vereador Carlos Renato Biasi da Rosa:  Meu voto é sim, senhora presidente.
Vereador Rodrigo Pivoto: Bem delicada essa colocação do colega, não teria um meio dela justificar de outra forma, para a gente não precisar votar? Porque a gente tem que mudar isso até no regimento, para a gente não contestar esse tipo de requerimento, porque fica uma situação bem delicada. Você escuta o vereador Paulinho, tem razão no que ele fala. E a gente contestar um atestado também é bem delicado. Não tem como você justificar um voto dessa forma, porque a justificativa do Paulinho é real, é plausível, porque a gente é cobrado para isso. A justificativa é o atestado médico. Quem somos nós para contestar um atestado médico? A gente teria que ter um modelo diferente nesses casos. Mas eu vou ir, não vou contestar o atestado.

Vereadora Luciane Lutz Brum: Eu vou votar favorável ao atestado, mas eu já conversei com ela. Ela me chamou, na verdade, para uma conversa, eu conversei, a minha opinião, ela sabe, pra que seja diferente as próximas vezes. O atestado não é médico, é de dentista, é cunhado dela, em Santa Maria, só que ele atende no presídio, como dentista, como acontece isso, e tem que ter dentista no presídio, para não precisar os presidiários saírem para serem atendidos. Só eu falei a questão da proximidade dela, aí eu dei um exemplo, tipo, Prefeito não pode contratar pessoas dos seus laços mais íntimos, cunhada, irmã, sobrinha, prima, irmã, não pode, tem um nome isso. Eu disse, tu deve saber qual é o nome. Não precisa eu dizer, então para não acontecer, eu disse, Marília, o que tem que dizer eu digo na cara, tu sabe, não mando recado. Só que, por favor, outro dia, faça de outra forma. Então, eu estou esclarecendo porque eu sou transparente e todo mundo me conhece, faça de outra forma. Ah, mas ele atendeu no presídio, quando ele saiu do presídio, ele me atendeu, e aí eu segui viagem rumo ao que tinha que ser feito. Em partes, eu concordo contigo, Paulinho, só que assim, eu não vou votar...como que eu vou estar contestando um atestado de um dentista, tá? De um cirurgião dentista, é de implante que ela está fazendo. Só que eu já conversei, que eu tinha que conversar com ela, mais ou menos isso que eu estou falando agora para ti, para que não aconteça de novo. Eu falei assim, não estou contestando a necessidade nem o profissional de qualidade, que é o cunhado dela, de renome, eu estou colocando só a questão da proximidade, é como eu disse, é que nem se eu for precisar de um advogado, ser meu pai, meu irmão, minha mãe, meu pai ou outro profissional, médico, dentista, psicólogo, é pela aproximação, pelo vínculo, só isso.
Vereador Magno Juliardi Gabert: Eu voto sim, mas concordo plenamente com o vereador Paulinho. Concordo em todas as palavras que o vereador Paulinho falou, que a vereadora Luciane Lutz Brum falou, eu acho que tem que dar alguma mudada. 
Presidente: Então, o requerimento foi aprovado por maioria. 
Presidente: Passamos agora para a leitura dos ofícios, moções e proposições apresentadas à mesa diretora. Moção de pesar nº 08/2026.
Presidente: Passamos agora à tribuna livre.
Vereador Paulo Roberto Machado Mayer: Boa noite, senhoras vereadoras, senhores vereadores, presidente desta casa, funcionários. Eu quero deixar bem claro aqui que o povo que me colocou, meus eleitores que me colocou, eu não estou aqui para fazer coisa errada. Já falei também com a minha liderança, que hoje é o vice-prefeito do meu partido, e já deixei bem claro isso, que coisas abaixo, empurrar a goela abaixo, deu já, deu, entendeu? Eu acho que as coisas, a gente está aqui para ser exemplo, e exemplo tem que ser bom exemplo. Querendo me intimidar, ninguém vai me intimidar ninguém. Respeito eu sempre tive e sempre vou ter, mas intimidar, me intimidar jamais, jamais, ninguém é melhor do que eu e nem eu sou melhor do que ninguém, mas me intimidar, não aceito intimidação, cada um no seu lugar, com muito respeito. Vou deixar bem claro aqui que a minha opinião é minha e se eu estou aqui é porque me colocaram aqui. Então, sempre fazendo o que é certo, o que é correto. Tenho uma filha e eu quero ser exemplo para minha filha. E não é fazendo coisa errada que eu vou ser bom exemplo. Seria isso, devolvo a palavra mesmo.

Vereador Rodrigo Pivoto: Senhoras e senhores vereadores, funcionários da casa, venho aqui me manifestar totalmente pela essa votação. Eu acho que não cabe mais esse tipo de coisa aqui na Câmara de Vereadores, a gente entrar no mérito da votação de um atestado, que já foi contestado em outros tempos aqui também. Então eu quero deixar isso registrado em ata, porque é uma situação difícil de a gente votar de um lado, de um dos colegas ou contra um dos colegas. Então, assim, eu acho que a gente tem que mudar o sistema, como eu falei ali na votação, a gente tem que sejam responsáveis, porque a gente sabe que, às vezes, acontece de atestados não verdadeiros, a gente já sabe que já aconteceu em outras épocas e, mesmo assim, a gente não pode contestar. Então, eu quero aqui dizer que a gente tem que fazer isso, alguma coisa no regimento, se tiver alguma coisa na lei orgânica que tenha como a gente mexer, por não passar por esse tipo de situação, ou tu tá a favor do Paulinho, ou tu tá contra a Marília, e não é esse o pensamento. Magno Juliardi Gabert pediu aparte: É que assim, o pessoal igual hoje chegaram me questionando como que a vereadora tá em viagem e pegou atestado para... Entendeu? Isso falam. Vocês sabem o que o pessoal fala. E a gente vai falar o quê? Fica contra... entendeu? É bem delicado esse caso. Então, por isso eu falei, entendo completamente as colocações do Paulinho. Eu cheguei aqui, a hora que eu falei pro Paulinho, o Paulinho me falou. Eu fui cobrado também, porque sabem que ela tá viajando, entendeu? E como sabem que ela arrumou o atestado. Não é a fofoca, isso aí rola na cidade. E o pessoal procura a gente, né? Paulo Roberto Machado Mayer pediu aparte: Exatamente isso que aconteceu. Fui cobrado, entendeu? E eu devo explicação. Nós, vereadores, nós devemos explicação para o nosso povo. E aí, como é que eu fico? Como é que eu fico? Entendeu? Contestar um atestado médico. Não é, às vezes, contestar um atestado médico, mas sim a questão de postura e ética. Entendeu? Então, tem toda essa questão. Entendeu? Eu tive que me ausentar uma sessão, perdi R$ 750,00. Mas foi o que eu tinha que perder. Entendeu? Eu podia pegar um atestado, mas eu não fui, eu pegar um atestado para mim se eu não estava doente. Errado? Perdi os R$ 750,00 numa sessão. Então, a questão, às vezes, é de postura, de ética. A Câmara dos Vereadores é uma empresa, e empresa a céu aberto, como se diz, sem vitrine, o povo está ali, está nos cobrando. E cobrando com razão. Entendeu? Obrigado, vereador.Carlos Renato Biasi da Rosa pediu aparte: Obviamente que a gente tem que olhar com sentido geral. A gente conversou no particular também com o vereador Paulo Roberto Machado Mayer, entendo as suas razões. Só que eu estava vendo aqui o cartão de embarque, foi no dia 5, 7 horas da manhã em Porto Alegre, o cartão de embarque da passagem que eu tenho aqui, a cópia, que recebi agora, um pouquinho, nesse quesito. E como se trata também de um atestado de dentista, então eu acho que como a gente está estudando o regimento, a gente pode ajustar isso dentro do regimento, para que a gente não venha a se indispor, a gente não venha a ter desgaste aí, numa questão de votação aí, para avaliar ou não a situação de um colega, como a vereadora Luciane falou, é a enfermeira, a vereadora Marília também é enfermeira, então assim, como é um atestado de dentista, e a passagem não era naquele mesmo dia, era no outro dia, então, isso me dá mais segurança um pouco no meu voto, mas obviamente que nós vamos ter que ajustar dentro desse estudo que nós estamos fazendo aí do regimento. Por isso eu falo para os colegas o quanto é importante participar desses estudos aqui, do regimento, estar aí presente nas comissões, porque aqui nesse regimento a gente estudou praticamente o ano passado, praticamente inteiro a gente vem ajustando, buscando aperfeiçoamento em outras cidades aí, para que a gente aprenda com essas situações e não permita que isso se repita. Era isso, vereador, muito obrigado. Rodrigo Pivoto retomou a palavra: Eu acho que todo mundo já falou o que tinha que falar. Então, eu só acho que, acho não, tenho certeza que o vereador Biasi falou, é uma questão de não ter o porquê entrar em votação. A gente já tinha conversado em outras épocas sobre atestado, que nem o caso dele, ele poderia ter apresentado um atestado e ter passado. Só que fica aquela coisa que o Paulinho falou, a gente é cobrado pela população, perguntam para nós se vai receber por não estar na sessão e essas coisas acabam que podem ser usadas contra nós mesmos futuramente. E aquilo que eu falei, até falei com o Paulinho, para a gente tentar não ter que passar por esse tipo de coisa, você tem que escolher um lado, aqui a gente não tem que escolher lado que é o colega, porque aqui é a discussão que eu sempre falei, a discussão tem que ser por projetos, por melhorias para o município. A gente não tem que estar aqui discutindo vida pessoal, vida do fulano, do ciclano, do beltrano, atestado médico. Mas eu queria falar sobre isso para ficar registrado, porque é uma situação bem embaraçosa para todos os colegas acredito. Ainda bem que até que a Marília não está presente hoje, porque senão ia ser mais embaraçosa ainda essa votação. Era isso, agradeço a atenção.

Presidente: Agora passaremos para a Pauta:
Leitura e discussão do PROJETO DE LEI DE INICIATIVA Nº 06, DE 28 DE ABRIL DE 2026. INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE DEFESA PESSOAL E PROTEÇÃO INTEGRAL À MULHER NO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O projeto baixou para estudos da Comissão Permanente Única. Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 038, DE 04 DE MAIO DE 2026. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, DE 01 PROFESSOR (A) DE INGLÊS, COM CARGA HORÁRIA DE 27 HORAS SEMANAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O projeto baixou para estudos da Comissão Permanente Única. Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 039, DE 06 DE MAIO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 012/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A vereadora Luciane Lutz Brum se manifestou. O projeto baixou para estudos da Comissão Permanente Única. Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 040, DE 06 DE MAIO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 003/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O projeto baixou para estudos da Comissão Permanente Única. Leitura e discussão do PROJETO DE LEI Nº 041, DE 07 DE MAIO DE 2026. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL N° 021/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O projeto baixou para estudos da Comissão Permanente Única.
Presidente: Passamos agora para o tempo de liderança. Líder do MDB: Paulo Roberto Machado Mayer: Voltando ao tempo de liderança, presidente. eu gostaria de saber por que foi trocada a sessão de segunda para sexta? Só um esclarecimento. Não pode falar? Então, eu gostaria que, por causa que eu fiquei sabendo que a sessão foi trocada, eu pensei que tinha um motivo sem motivo. Depois eu gostaria dessa resposta. Obrigado.
Nada mais havendo a tratar, em nome de Deus, declaro encerrada a sessão ordinária do dia 11 de maio de 2026.
___________________________                          _________________________   
   Alcione Engroff Schmidt                                 Carlos Renato Biasi da Rosa
                 Presidente                                                             Secretário
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